
 
 

 
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.175.542 - RS (2010/0004739-0)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : BORRACHAS URANO LTDA 
ADVOGADO : ROBERTO MEDAGLIA MARRONI NETO E OUTRO(S)
AGRAVADO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADOR : ROSELAINE ROCKENBACH E OUTRO(S)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. PRETENSÃO DE SE COMPENSAR DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO DIVERSA. INEXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZATIVA.
1. A decisão agravada está de acordo com a jurisprudência desta Corte, que se 
firmou no sentido de que a compensação tributária só é autorizada quando 
observadas as regras fixadas na respectiva lei autorizativa, razão pela qual merece 
ser mantida.
2. Acrescente-se que, nos termos do art. 170 do CTN, "a lei pode, nas condições 
e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à 
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários 
com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 
contra a Fazenda pública". Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede 
de recurso especial, analisar tese fundada na incompatibilidade entre o artigo referido 
e preceitos da Constituição Federal.
3. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Eliana Calmon, Castro Meira, Humberto Martins e Herman 
Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.  
Brasília (DF), 05 de agosto de 2010.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.175.542 - RS (2010/0004739-0)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : BORRACHAS URANO LTDA 
ADVOGADO : ROBERTO MEDAGLIA MARRONI NETO E OUTRO(S)
AGRAVADO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADOR : ROSELAINE ROCKENBACH E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator):

Trata-se de agravo regimental (fls. 525/528) apresentado contra decisão monocrática 

sintetizada na seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. 
COMPENSAÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO COM PRECATÓRIO. 
INEXISTÊNCIA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

A agravante, invocando diversos preceitos constitucionais, sustenta que é autorizada "a 

compensação de tributos com precatórios, independentemente de qualquer regulamentação".

Requer a reconsideração da decisão agravada ou a apreciação colegiada da 

controvérsia.

É o relatório.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. PRETENSÃO DE SE COMPENSAR DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO DIVERSA. INEXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZATIVA.
1. A decisão agravada está de acordo com a jurisprudência desta Corte, 
que se firmou no sentido de que a compensação tributária só é autorizada 
quando observadas as regras fixadas na respectiva lei autorizativa, razão 
pela qual merece ser mantida.
2. Acrescente-se que, nos termos do art. 170 do CTN, "a lei pode, nas 
condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso 
atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos 
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito 
passivo contra a Fazenda pública". Não compete ao Superior Tribunal de 
Justiça, em sede de recurso especial, analisar tese fundada na 
incompatibilidade entre o artigo referido e preceitos da Constituição 
Federal.
3. Agravo regimental não provido.

 VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator):

O recurso não merece prosperar.

A decisão agravada está de acordo com a jurisprudência desta Corte, que se firmou no 

sentido de que a compensação tributária só é autorizada quando observadas as regras fixadas na 

respectiva lei autorizativa, razão pela qual merece ser mantida por seus próprios fundamentos:

Esta Corte Superior de Justiça consolidou entendimento jurisprudencial segundo o 
qual a compensação tributária, de que trata o artigo 170 do CTN, só pode ser 
autorizada por lei que atribua à administração fazendária a prerrogativa de deferir 
ou não a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, 
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. Ademais a 
compensação tributária somente é permitida entre tributos e contribuições da 
mesma natureza, sendo proibida a compensação de créditos entre pessoas 
jurídicas distintas. 

Acrescente-se que, nos termos do art. 170 do CTN, "a lei pode, nas condições e sob 

as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade 

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e 

certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública". Não compete 

ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar tese fundada na 
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incompatibilidade entre o artigo referido e preceitos da Constituição Federal.

Diante do exposto, NEGO provimento ao agravo regimental.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2010/0004739-0 REsp 1.175.542 / RS

Números Origem:  10602596894  70026438168  70031778350

PAUTA: 05/08/2010 JULGADO: 05/08/2010

Relator

Exmo. Sr. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : ROSELAINE ROCKENBACH E OUTRO(S)
RECORRIDO : BORRACHAS URANO LTDA
ADVOGADO : ROBERTO MEDAGLIA MARRONI NETO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : BORRACHAS URANO LTDA
ADVOGADO : ROBERTO MEDAGLIA MARRONI NETO E OUTRO(S)
AGRAVADO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : ROSELAINE ROCKENBACH E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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Os Srs. Ministros Eliana Calmon, Castro Meira, Humberto Martins (Presidente) e 
Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.

 Brasília, 05  de agosto  de 2010

VALÉRIA ALVIM DUSI
Secretária
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